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Poder Judiciário

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

PORTARIA Nº 896, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2019

Abre crédito suplementar em favor de Tribunais
Regionais Eleitorais no valor que especifica.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o disposto no inciso II do § 1º do art. 47 da Lei nº 13.707, de 14 de
agosto de 2018, , resolve:

Art. 1º Fica aberto crédito suplementar em favor de Tribunais Regionais
Eleitorais, no valor de R$ 4.579.819,00 (quatro milhões, quinhentos e setenta e nove mil e
oitocentos e dezenove reais), para atender à programação indicada no Anexo I desta
Portaria.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão da
anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 4.579.819,00 (quatro milhões,
quinhentos e setenta e nove mil e oitocentos e dezenove reais), conforme indicado no
Anexo II desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROSA WEBER
Ministra

001210.2018.20.000/8, IC-002058.2017.20.000/9, IC-000536.2018.20.000/1, IC-
001568.2018.20.000/5, IC-000011.2019.20.000/1, PP-000248.2019.20.000/0, PP-
000757.2019.20.000/1, NF-001239.2019.20.000/1, IC-001918.2014.20.000/5, IC-
001637.2015.20.000/2, IC-001480.2018.20.000/7 - PRT 21ª Região-RN - IC-
001022.2018.21.000/9, IC-001563.2015.21.000/0, NF-001070.2019.21.000/1, IC-
000506.2018.21.000/0, IC-001291.2018.21.000/2, PP-000447.2019.21.000/0, IC-
000655.2019.21.000/1, NF-000991.2019.21.000/0, IC-001710.2017.21.000/0, IC-
001721.2017.21.000/2, IC-000761.2018.21.000/9, NF-000223.2019.21.000/4, PP-
000404.2019.21.000/2, NF-000930.2019.21.000/0 - PRT 22ª Região-PI - NF-
001231.2019.22.000/4, IC-000489.2014.22.000/0, IC-001371.2018.22.000/5, IC-
001025.2019.22.000/5, NF-001348.2019.22.000/6, NF-001400.2019.22.000/4, IC-
000105.2018.22.001/0, IC-000672.2019.22.000/8, IC-000961.2019.22.000/9, NF-
001358.2019.22.000/2, IC-000110.2019.22.001/9 - PRT 23ª Região-MT - NF-
000146.2019.23.003/6, IC-000483.2018.23.001/1, NF-000911.2019.23.000/3, NF-
000313.2019.23.001/5, IC-000987.2016.23.000/4, IC-000405.2017.23.000/5, IC-
000597.2018.23.000/4, IC-000890.2018.23.000/4, IC-001004.2018.23.000/3, IC-
000489.2019.23.000/4, NF-000700.2019.23.000/3, IC-000714.2019.23.000/6, IC-
000632.2018.23.001/5, NF-000530.2019.23.000/9, NF-000783.2019.23.000/0, IC-
000866.2019.23.000/3, NF-000266.2019.23.004/7 - PRT 24ª Região-MS - PP-
000398.2019.24.000/8, IC-000129.2015.24.002/2, PP-000115.2018.24.001/0, PP-
000490.2019.24.000/5, IC-000455.2016.24.000/0, IC-000687.2018.24.000/6, PP-
000297.2018.24.001/9.

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados nesta Sessão
ficam automaticamente adiados para as próximas que se seguirem, independentemente
de nova inclusão em pauta.

SANDRA LIA SIMÓN
Coordenadora da 3ª Subcâmara de Coordenação e

Revisão

ANEXO I

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14104 - Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 451.919
AT I V I DA D ES

02 301 0570 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis,
Empregados, Militares e seus Dependentes

451.919

02 301 0570 2004 0013 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis,
Empregados, Militares e seus Dependentes - No Estado do
Amazonas

451.919

S 3 1 90 0 100 451.919
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 451.919
TOTAL - GERAL 451.919

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14107 - Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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D
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E
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 315.018
AT I V I DA D ES

02 301 0570 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis,
Empregados, Militares e seus Dependentes

315.018

02 301 0570 2004 0053 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis,
Empregados, Militares e seus Dependentes - No Distrito Federal

315.018

S 3 1 90 0 100 315.018
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 315.018
TOTAL - GERAL 315.018

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14111 - Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D
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U

F
T
E

V A LO R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 350.138
AT I V I DA D ES

02 301 0570 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis,
Empregados, Militares e seus Dependentes

350.138
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02 301 0570 2004 0051 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis,
Empregados, Militares e seus Dependentes - No Estado de Mato
Grosso

350.138

S 3 1 90 0 100 350.138
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 350.138
TOTAL - GERAL 350.138

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14113 - Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 1.923.777
AT I V I DA D ES

02 301 0570 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis,
Empregados, Militares e seus Dependentes

1.923.777

02 301 0570 2004 0031 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis,
Empregados, Militares e seus Dependentes - No Estado de Minas
Gerais

1.923.777

S 3 1 90 0 100 1.923.777
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.923.777
TOTAL - GERAL 1.923.777

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14114 - Tribunal Regional Eleitoral do Pará
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 664.124
AT I V I DA D ES

02 301 0570 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis,
Empregados, Militares e seus Dependentes

664.124

02 301 0570 2004 0015 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis,
Empregados, Militares e seus Dependentes - No Estado do Pará

664.124

S 3 1 90 0 100 664.124
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 664.124
TOTAL - GERAL 664.124

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14117 - Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D
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D
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 314.609
AT I V I DA D ES

02 301 0570 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis,
Empregados, Militares e seus Dependentes

314.609

02 301 0570 2004 0026 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis,
Empregados, Militares e seus Dependentes - No Estado de
Pernambuco

314.609

S 3 1 90 0 100 314.609
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 314.609
TOTAL - GERAL 314.609

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14118 - Tribunal Regional Eleitoral do Piauí
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 94.443
AT I V I DA D ES

02 301 0570 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis,
Empregados, Militares e seus Dependentes

94.443

02 301 0570 2004 0022 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis,
Empregados, Militares e seus Dependentes - No Estado do Piauí

94.443

S 3 1 90 0 100 94.443
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 94.443
TOTAL - GERAL 94.443

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14122 - Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
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P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 103.882
AT I V I DA D ES

02 301 0570 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis,
Empregados, Militares e seus Dependentes

103.882

02 301 0570 2004 0011 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis,
Empregados, Militares e seus Dependentes - No Estado de
Rondônia

103.882

S 3 1 90 0 100 103.882
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 103.882
TOTAL - GERAL 103.882
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ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14125 - Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 9.050
AT I V I DA D ES

02 331 0570 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares
e seus Dependentes

9.050

02 331 0570 212B 0028 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares
e seus Dependentes - No Estado de Sergipe

9.050

F 3 1 90 0 100 9.050
TOTAL - FISCAL 9.050
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 9.050

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14126 - Tribunal Regional Eleitoral de Tocantins
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 250.356
AT I V I DA D ES

02 301 0570 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis,
Empregados, Militares e seus Dependentes

250.356

02 301 0570 2004 0017 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis,
Empregados, Militares e seus Dependentes - No Estado do
Tocantins

250.356

S 3 1 90 0 100 250.356
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 250.356
TOTAL - GERAL 250.356

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14128 - Tribunal Regional Eleitoral do Amapá
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D
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P

M
O
D
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U

F
T
E

V A LO R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 102.503
AT I V I DA D ES

02 301 0570 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis,
Empregados, Militares e seus Dependentes

102.503

02 301 0570 2004 0016 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis,
Empregados, Militares e seus Dependentes - No Estado do Amapá

102.503

S 3 1 90 0 100 102.503
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 102.503
TOTAL - GERAL 102.503

ANEXO II
ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral

UNIDADE: 14101 - Tribunal Superior Eleitoral
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 1.136.713
AT I V I DA D ES

02 301 0570 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis,
Empregados, Militares e seus Dependentes

377.276

02 301 0570 2004 0053 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis,
Empregados, Militares e seus Dependentes - No Distrito Federal

377.276

S 3 1 90 0 100 377.276
02 331 0570 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares

e seus Dependentes
759.437

02 331 0570 212B 0053 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares
e seus Dependentes - No Distrito Federal

759.437

F 3 1 90 0 100 759.437
TOTAL - FISCAL 759.437
TOTAL - SEGURIDADE 377.276
TOTAL - GERAL 1.136.713

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14102 - Tribunal Regional Eleitoral do Acre
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 25.570
AT I V I DA D ES

02 331 0570 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares
e seus Dependentes

25.570

02 331 0570 212B 0012 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares
e seus Dependentes - No Estado do Acre

25.570

F 3 1 90 0 100 25.570
TOTAL - FISCAL 25.570
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 25.570
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ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14103 - Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 30.250
AT I V I DA D ES

02 331 0570 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares
e seus Dependentes

30.250

02 331 0570 212B 0027 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares
e seus Dependentes - No Estado de Alagoas

30.250

F 3 1 90 0 100 30.250
TOTAL - FISCAL 30.250
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 30.250

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14104 - Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 95.000
AT I V I DA D ES

02 331 0570 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares
e seus Dependentes

95.000

02 331 0570 212B 0013 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares
e seus Dependentes - No Estado do Amazonas

95.000

F 3 1 90 0 100 95.000
TOTAL - FISCAL 95.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 95.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14105 - Tribunal Regional Eleitoral da Bahia
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 193.062
AT I V I DA D ES

02 331 0570 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares
e seus Dependentes

193.062

02 331 0570 212B 0029 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares
e seus Dependentes - No Estado da Bahia

193.062

F 3 1 90 0 100 193.062
TOTAL - FISCAL 193.062
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 193.062

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14107 - Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 433.395
AT I V I DA D ES

02 331 0570 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares
e seus Dependentes

433.395

02 331 0570 212B 0053 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares
e seus Dependentes - No Distrito Federal

433.395

F 3 1 90 0 100 433.395
TOTAL - FISCAL 433.395
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 433.395

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14109 - Tribunal Regional Eleitoral de Goiás
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 170.924
AT I V I DA D ES

02 331 0570 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares
e seus Dependentes

170.924

02 331 0570 212B 0052 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares
e seus Dependentes - No Estado de Goiás

170.924

F 3 1 90 0 100 170.924
TOTAL - FISCAL 170.924
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 170.924
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ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14110 - Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 179.939
AT I V I DA D ES

02 301 0570 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis,
Empregados, Militares e seus Dependentes

30.000

02 301 0570 2004 0021 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis,
Empregados, Militares e seus Dependentes - No Estado do
Maranhão

30.000

S 3 1 90 0 100 30.000
02 331 0570 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares

e seus Dependentes
149.939

02 331 0570 212B 0021 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares
e seus Dependentes - No Estado do Maranhão

149.939

F 3 1 90 0 100 149.939
TOTAL - FISCAL 149.939
TOTAL - SEGURIDADE 30.000
TOTAL - GERAL 179.939

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14111 - Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 113.263
AT I V I DA D ES

02 331 0570 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares
e seus Dependentes

113.263

02 331 0570 212B 0051 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares
e seus Dependentes - No Estado de Mato Grosso

113.263

F 3 1 90 0 100 113.263
TOTAL - FISCAL 113.263
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 113.263

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14113 - Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 296.323
AT I V I DA D ES

02 331 0570 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares
e seus Dependentes

296.323

02 331 0570 212B 0031 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares
e seus Dependentes - No Estado de Minas Gerais

296.323

F 3 1 90 0 100 296.323
TOTAL - FISCAL 296.323
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 296.323

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14114 - Tribunal Regional Eleitoral do Pará
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 196.367
AT I V I DA D ES

02 331 0570 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares
e seus Dependentes

196.367

02 331 0570 212B 0015 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares
e seus Dependentes - No Estado do Pará

196.367

F 3 1 90 0 100 196.367
TOTAL - FISCAL 196.367
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 196.367

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14115 - Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 131.600
AT I V I DA D ES

02 301 0570 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis,
Empregados, Militares e seus Dependentes

35.000

02 301 0570 2004 0025 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis,
Empregados, Militares e seus Dependentes - No Estado da
Paraíba

35.000

S 3 1 90 0 100 35.000
02 331 0570 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares

e seus Dependentes
96.600

02 331 0570 212B 0025 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares
e seus Dependentes - No Estado da Paraíba

96.600

F 3 1 90 0 100 96.600
TOTAL - FISCAL 96.600
TOTAL - SEGURIDADE 35.000
TOTAL - GERAL 131.600
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ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14116 - Tribunal Regional Eleitoral do Paraná
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 4.334
AT I V I DA D ES

02 331 0570 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares
e seus Dependentes

4.334

02 331 0570 212B 0041 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares
e seus Dependentes - No Estado do Paraná

4.334

F 3 1 90 0 100 4.334
TOTAL - FISCAL 4.334
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.334

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14117 - Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 314.609
AT I V I DA D ES

02 331 0570 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares
e seus Dependentes

314.609

02 331 0570 212B 0026 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares
e seus Dependentes - No Estado de Pernambuco

314.609

F 3 1 90 0 100 314.609
TOTAL - FISCAL 314.609
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 314.609

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14118 - Tribunal Regional Eleitoral do Piauí
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 43.690
AT I V I DA D ES

02 331 0570 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares
e seus Dependentes

43.690

02 331 0570 212B 0022 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares
e seus Dependentes - No Estado do Piauí

43.690

F 3 1 90 0 100 43.690
TOTAL - FISCAL 43.690
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 43.690

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14119 - Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 503.930
AT I V I DA D ES

02 301 0570 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis,
Empregados, Militares e seus Dependentes

95.000

02 301 0570 2004 0033 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis,
Empregados, Militares e seus Dependentes - No Estado do Rio de
Janeiro

95.000

S 3 1 90 0 100 95.000
02 331 0570 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares

e seus Dependentes
408.930

02 331 0570 212B 0033 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares
e seus Dependentes - No Estado do Rio de Janeiro

408.930

F 3 1 90 0 100 408.930
TOTAL - FISCAL 408.930
TOTAL - SEGURIDADE 95.000
TOTAL - GERAL 503.930

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14120 - Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 24.648
AT I V I DA D ES

02 331 0570 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares
e seus Dependentes

24.648

02 331 0570 212B 0024 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares
e seus Dependentes - No Estado do Rio Grande do Norte

24.648

F 3 1 90 0 100 24.648
TOTAL - FISCAL 24.648
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 24.648

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14121 - Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 20.000
AT I V I DA D ES

02 331 0570 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares
e seus Dependentes

20.000
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02 331 0570 212B 0043 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares
e seus Dependentes - No Estado do Rio Grande do Sul

20.000

F 3 1 90 0 100 20.000
TOTAL - FISCAL 20.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 20.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14122 - Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 143.957
AT I V I DA D ES

02 331 0570 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares
e seus Dependentes

143.957

02 331 0570 212B 0011 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares
e seus Dependentes - No Estado de Rondônia

143.957

F 3 1 90 0 100 143.957
TOTAL - FISCAL 143.957
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 143.957

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14123 - Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 61.108
AT I V I DA D ES

02 331 0570 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares
e seus Dependentes

61.108

02 331 0570 212B 0042 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares
e seus Dependentes - No Estado de Santa Catarina

61.108

F 3 1 90 0 100 61.108
TOTAL - FISCAL 61.108
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 61.108

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14124 - Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 230.556
AT I V I DA D ES

02 331 0570 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares
e seus Dependentes

230.556

02 331 0570 212B 0035 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares
e seus Dependentes - No Estado de São Paulo

230.556

F 3 1 90 0 100 230.556
TOTAL - FISCAL 230.556
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 230.556

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14126 - Tribunal Regional Eleitoral de Tocantins
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 54.652
AT I V I DA D ES

02 331 0570 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares
e seus Dependentes

54.652

02 331 0570 212B 0017 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares
e seus Dependentes - No Estado do Tocantins

54.652

F 3 1 90 0 100 54.652
TOTAL - FISCAL 54.652
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 54.652

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14127 - Tribunal Regional Eleitoral de Roraima
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F
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D
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P

M
O
D
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U
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E

V A LO R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 130.900
AT I V I DA D ES

02 331 0570 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares
e seus Dependentes

130.900

02 331 0570 212B 0014 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares
e seus Dependentes - No Estado de Roraima

130.900

F 3 1 90 0 100 130.900
TOTAL - FISCAL 130.900
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 130.900
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ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14128 - Tribunal Regional Eleitoral do Amapá
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
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D
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D
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V A LO R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 45.029
AT I V I DA D ES

02 331 0570 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares
e seus Dependentes

45.029

02 331 0570 212B 0016 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares
e seus Dependentes - No Estado do Amapá

45.029

F 3 1 90 0 100 45.029
TOTAL - FISCAL 45.029
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 45.029

PORTARIA Nº 897, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2019

Abre crédito suplementar em favor do Tribunal Superior Eleitoral e de Tribunais Regionais Eleitorais no valor que especifica.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no inciso II do § 1º do art. 47 da Lei nº 13.707, de 14 de agosto de
2018, , resolve:

Art. 1º Fica aberto crédito suplementar em favor do Tribunal Superior Eleitoral e de Tribunais Regionais Eleitorais, no valor de R$ 26.452.500,00 (vinte e seis milhões, quatrocentos
e cinquenta e dois mil e quinhentos reais), para atender à programação indicada no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão da anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 26.452.500,00 (vinte e seis milhões,
quatrocentos e cinquenta e dois mil e quinhentos reais), conforme indicado no Anexo II desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROSA WEBER
Ministra

ANEXO I

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14101 - Tribunal Superior Eleitoral
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 335.791
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 335.791
09 272 0089 0181 0053 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Distrito Federal 335.791

S 1 1 90 0 100 335.791
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 335.791
TOTAL - GERAL 335.791

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14104 - Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F
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E
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 2.347
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 2.347
09 272 0089 0181 0013 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado do

Amazonas
2.347

S 1 1 90 0 100 2.347
0570 Gestão do Processo Eleitoral 2.419.217

AT I V I DA D ES
02 122 0570 20TP Ativos Civis da União 1.795.137
02 122 0570 20TP 0013 Ativos Civis da União - No Estado do Amazonas 1.795.137

F 1 1 90 0 100 1.795.137
OPERAÇÕES ESPECIAIS

02 846 0570 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o
Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos
Fe d e r a i s

624.080

02 846 0570 09HB 0013 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o
Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais
- No Estado do Amazonas

624.080

F 1 0 91 0 100 624.080
TOTAL - FISCAL 2.419.217
TOTAL - SEGURIDADE 2.347
TOTAL - GERAL 2.421.564

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14105 - Tribunal Regional Eleitoral da Bahia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
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D
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F
T
E

V A LO R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 4.040.381
AT I V I DA D ES

02 122 0570 20TP Ativos Civis da União 4.040.381
02 122 0570 20TP 0029 Ativos Civis da União - No Estado da Bahia 4.040.381

F 1 1 90 0 100 4.040.381
TOTAL - FISCAL 4.040.381
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.040.381

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14106 - Tribunal Regional Eleitoral do Ceará
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 298.055
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 298.055
09 272 0089 0181 0023 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado do Ceará 298.055
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